
------- -·------- Estado do Espírito Sant~ _ 

LEI Nº 2.486/~~023 

AUTORIZA A CONTRAT AÇ~ÃO DE 
ENFERMEIRO, MÉDICO E TÉCNICO OU 
AUXIUAR DE ENFERMAGEM PARA O 
PROGRAIMA SAÚDE DA FAMÍLIA, POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER AlS 
NECESSIDADES SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2023, E DÁ OUTRAS 

. PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CONCEIÇJ~() DO CASTELO, l:SlíADO DO ESPÍRITO SANTO, no w;o 
de suas atril)uições: Faz sab13r que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. ·1 1
) Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato 

admini:st rathro de Prestação dei Serviços, em regimE! especial instituído por esta Lei, pefo 
período correspondente a data da contratação, até ~; 1 de dezembro de 2023, para ocupar 
as seguintEiH funções: 

fÇÃO t 
·-VAGA:S , ___ l[ i=I!!i 

Enforme i iro - ESF 01 -----
O:?. IV1édic1 ) - ESF 01 - ·-- ------
0:3 Técnico ou Auxil iar e le Enfermagem - ESF 01 

§ '1° P, contratação é para atender à1s necessidades tHmporárias da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
§ :2° A corrt1-atação terá o prazo de vigência contado da data da contratação até 31 de 
dezembro de 2023. 
§ :~ºÉ: VE~cia jo sob pena de responsabilidade admin istrativa e a consequente nulidade do 
ato: 

1 ·- Desviar da função o profiss ional contratado; 
li - Contratar servidor púl::>lico Federal, Estadual ou Municipal, exceto nos casos de 
acumulac(ão legal de cargos públicos, permitidos em Lei. 

Alrt 2° A n-3rnuneração do contratado na forma desta Lei respeitará ao que for definido pe!la 

; le[~sl~~:_~>rópria municipa ~ pE~_:_ cargo de mesmas atribuições e complexidade 
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constantes da estrutura adrninis.trativa do Município, não se equiparando a quaisquer 
ca rgos da e:5trutura administrativa do município para qualquer outro fim. 

Art. 3° O contratado na forma desta Lei exercerá suas atividades diárias de acordo com as 
atribuiç:ões previstas para o rnesrno cargo da estrutura administrativa do Município. 

Art 4° O contré1tado, nos termos dBsta Lei, exercerá suas atividades em horário ou esca.la 
determinado no contrato e/ou atos administrativos próprios, de acordo com a necessidade 
da Ad mini!;t ·ação. 

Art. 5° O Contratado na forma d13sta Lei, está sujeito aos mesmos deveres, proibições e 
re~;ponsabi lidades vigentes parai os Servidores Públicos Municipais, estabelecidos no 
Estatuto d•)H Servidores Públicos Municipais, além do previsto no respectivo Contrato. 

Art. ~>º O Contrato Administrativo para prestação de serviços poderá ser rescindido 
antecipadamente nos seguin-tes casos. 

1 ·· Por conveniência da Administração Pública; 
11 - Q Jando o contratado incorrer em qualquer falta disciplinar prevista no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais; 
1 B - P. pedido do Contratado; 
IV - Cem o término do ProcE!sso Seletivo Simplificado vigente. 

Art. 7° AsB1::gura-se ao Contratado na forma desta Lei , os seguintes direitos: 

1 ·· Décimo-terceiro vencimento com base na remuneração integral ; 
li - RHc:ebimento de i nden izaçi~o de férias com pelo menos um terço do salário normal; 
Ili - Sa lário Família para seus dependentes, na mesma forma prevista para o Servidor 
Público Municipal; 
IV- Repouso semanal rEimunerado preferencialmente aos domingos; 
V - Aclicional noturno, d13 insalubridade e de periculosidade, quando for o caso; 
V I - Ausência remunerada ao serviço por cinco dias consecutivos em caso de 
casamento e também por cinco dias consecutivos em caso de falecimento de cônjuge, 
companheiro, pais, filhos e irmão. 
V II - J~usência remunerada ao serviço por no máximo 05 (cinco) dias consecutivos 

______fi_ l~:~:companhar o filho, menor de 04 (quatro) anos de idade, exclusivamente em 
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caso de internação hospitalar e no período correspondente ao da internação, 
dr3vidamente comprovado por atestado médico e laudo social, assim como o 
comprovante de internaç~10 hospitalar, constando a data de início e fim da internação. 
VII I - O Servidor Público tiará direito, pelo nascimento ou adoção de filhos, na Licenqa 
Paternidade de 20 (vinte) dias-. consecutivos; 

§ 'Iº Consicl13rando a natureza da contratação temporária com período inferior a um ano, o 
contratado na forma desta LE!i não gozará suas férias anualmente. Entretanto, por ocasii~o 

da rescisão do contrato, o 13" salário e as férias serão pagos de forma indenizatória e 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado. 

§ :~ºOs di re itos garantidos aos seNidores efetivos do Município, não previstos nesta 113i, 
não serão EBtendidos ao servidor contratado, por se tratar de regime diverso. 

Art. 8° Fica assegurado aos contratados na forma desta Lei os direitos previdenciários 
estabelecidos pelo Regime Gieral da Previdência Social. 

§ 'Iº O contratado e o contratante recolherão ao Instituto Nacional de Seguro Social (INS.S) 
as contribu i~(ões Previdenciária1s respectivas, na forma da legislação Federal específica. 

§ 2° O tem~·o de serviço prestado em virtude da contratação, nos termos desta Lei, será 
contado para todos os efeitm; previstos em lei. 

Art. 9° O rE!crutamento de pesHoal a ser contratado nos termos da presente lei, obedecerá 
a existência e o resultado firial d1a Processo Seletivo, caso esteja em curso, respeitada a 
lista de! c:o.1tratação. 

Art. 1 O As despesas decorrentes das contratações previstas nesta Lei, correrão à conta do 
orc(armmto cio município, exercício .2023. 

Art. 11 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Conceiçü Castelo - ES, em 03 de maio de 2023. 

CHRISTIANO SPADETTO 
Prefeito de Conceição do Gastelo - ES 
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EL, CtiFWSTIAINO SPADET'TO, Prefe ito de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 

Sa nto, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 da Lei 

Orgânica Municipal, SANCIONO, para todos os fins de direito e que se fizerem necessários, 

o l:>ROJIETO DE LEI nº. 04~1/~!0~!3, de autoria do Poder Executivo Municipal e aprovado 

pela Câmsra Municipal na data de 02 de maio de 2023, atribuindo-a como LEI nº. 

2.4as1:w2:·3, 

Gabinete de· Prefeito de Conceiçüo do Castelo - ES, aos três dias do mês de maio do ano 

de dois rni l H vinte três. 

CHRISi O SPADETTO 
Prefeito de Conceição cio Castelo - ES 
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